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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DR. LEONARDO)

Define  os  critérios  para  a  não
incidência de imposto de renda sobre verbas
destinadas a custear despesas necessárias
ao exercício de mandato eletivo nos Poderes
Legislativos federal, estadual ou municipal, e
remite  os  créditos  tributários  e  anistia  os
respectivos encargos legais, multas e juros
de  mora  relativos  à  tributação  de  verbas
para  as  quais  não  houve  a  respectiva
prestação de contas, desde que não haja a
comprovação de fraude, dolo ou simulação.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  define os critérios para a não incidência de

imposto de renda sobre verbas destinadas a custear despesas necessárias ao

exercício  de  mandato  eletivo  nos  Poderes  Legislativos  federal,  estadual  ou

municipal,  e  remite  os créditos tributários e anistia  os respectivos encargos

legais, multas e juros de mora relativos à tributação de verbas para as quais

não  houve  a  respectiva  prestação  de  contas,  desde  que  não  haja  a

comprovação de fraude, dolo ou simulação.

Art. 2º Não incide imposto de renda sobre verbas pagas pelos

Poderes  Legislativos  federal,  estadual  ou  municipal  a  seus  parlamentares

destinadas a custear despesas necessárias ao exercício de mandato eletivo,

desde que:

I – o pagamento tenha sido instituído pelo órgão legislativo por

ato normativo que preveja a destinação específica e exclusiva ao exercício da

atividade parlamentar e se dê nos termos e limites desse ato; e

II – haja prestação de contas, por meio de documentação hábil

e idônea, ao respectivo órgão nos termos do ato normativo que instituiu seu

pagamento. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228758414000
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Parágrafo único. Os documentos da prestação de contas de

que trata o inciso II do caput deste artigo devem ser conservados até que se

opere  a  decadência  do  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  os  créditos

tributários relativos a despesas consideradas não comprovadas.

Art.  3º  São  remitidos  os  créditos  tributários,  constituídos  ou

não,  inscritos  ou não em dívida  ativa,  bem como anistiados os respectivos

encargos legais, multas e juros de mora, quando relacionados ao imposto de

renda sobre verbas destinadas a custear despesas necessárias ao exercício de

mandato eletivo que não cumpriram apenas o requisito previsto no inciso II do

caput do art. 2º desta Lei, desde que não haja a comprovação de fraude, dolo

ou simulação no seu pagamento.

Art. 4º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento

do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  estimará  o

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no

demonstrativo  a  que  se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da  Constituição  que

acompanhar o projeto de lei orçamentária anual.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei visa a regulamentar de forma clara e objetiva

os  critérios  para  que  as  verbas  pagas  pelas  casas  legislativas  a  seus

parlamentares,  destinadas  a  custear  despesas  necessárias  ao  exercício  de

mandato eletivo, sejam consideradas indenizatórias e, portanto, fora do alcance

do imposto de renda.

Que esse tipo de pagamento tem natureza indenizatória, não

se  tratando  de  renda  tributável,  é  matéria  pacífica  e  consolidada  na

jurisprudência administrativa e judicial.

A  partir  de  diversas  autuações  da  Secretaria  da  Receita

Federal  do  Brasil  (RFB),  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  fixou  o

entendimento de que não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228758414000
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por parlamentar correspondentes à ajuda de custo, objetivando cobrir despesas

com a administração de seu próprio gabinete (eg. AgRg no REsp 1041436/ES;

AgRg no REsp 1269269/PE). 

No  mesmo  sentido,  o  Conselho  Administrativo  de  Recursos

Fiscais (CARF) consolidou interpretação similar na Súmula CARF nº 87 que

determina que “(o)  imposto de renda não incide sobre as verbas recebidas

regularmente por parlamentares a título de auxílio de gabinete e hospedagem,

exceto quando a fiscalização apurar  a utilização dos recursos em benefício

próprio  não  relacionado  à  atividade  legislativa.”  Essa  súmula  tem  efeito

vinculante em relação à administração tributária federal, conforme a Portaria

MF nº 277, de 07 de junho 2018.

O problema é que esses entendimentos não foram claros sobre

a necessidade de os parlamentares  comprovarem que as  verbas recebidas

foram  efetivamente  usadas  na  atividade  parlamentar,  ou  se  a  simples

confirmação do órgão pagador da natureza do rendimento seria suficiente para

garantir a não tributação. Diante dessa lacuna, e pela compreensão de que os

órgãos  julgadores  não  faziam  essa  exigência,  diversas  casas  legislativas

deixaram  de  exigir  documentos  comprobatórios  desses  gastos,  ou  apenas

descuidaram da devida manutenção dos comprovantes.

Em  face  desse  cenário,  diversas  ações  fiscais  da  RFB

passaram a cobrar imposto de renda sobre verbas pagas para custear mandato

eletivo, quando não se apresentavam as comprovações de utilização exclusiva

em  atividades  parlamentares.  Quando  confrontados  como  essas  novas

situações,  o  STJ  (e.g.  REsp.  nº  689.052-AL;  AgRg  no  AgRg  no  REsp

1397543/AL) e o CARF (e.g.  Acórdãos nºs  2301005.112  e 2402-009.088)

passaram a decidir contra os contribuintes autuados em muitos casos.

Para  evitar  essa  situação  de  insegurança  dos  vereadores,

deputados  estaduais  e  federais  e  senadores,  bem  como  para  garantir  o

interesse público, optamos por estabelecer em lei os requisitos para que essas

verbas  sejam consideradas  indenizatórias:  (i)  que  o  pagamento  tenha  sido

instituído  pelo  órgão do Poder  Legislativo  por  ato  normativo  que  preveja  a

destinação específica e exclusiva ao exercício da atividade parlamentar e se dê *C
D2
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nos termos e limites desse ato; (ii) que haja prestação de contas, por meio de

documentação hábil e idônea, ao respectivo órgão nos termos do ato normativo

que instituiu seu pagamento;  (iii)  que os documentos comprobatórios sejam

guardados pelo prazo em que a natureza do rendimento possa ser analisada

pelo  fisco.  Trata-se  de  incorporação  à  lei  do  entendimento  jurisprudencial

prevalente.

Ao mesmo tempo que regulamos a tributação do pagamento

para  o  futuro,  propomos  uma solução  para  diversas  injustiças  sofridas  por

parlamentares que,  sem nenhuma intenção de burlar  a lei,  e tendo apenas

seguido  o  entendimento  dos  órgãos  pagadores,  foram  surpreendidos  com

autuações fiscais de valores elevados. Em nosso entender, punir aquele que

atende à orientação do empregador,  sem nenhuma vantagem pessoal,  não

pode  ser  admitido  em uma sociedade  democrática,  em especial  com seus

representantes legitimamente eleitos. Por isso, nos casos em que a autuação

se deu apenas pela ausência de comprovação da aplicação dos recursos, sem

comprovação de fraude, dolo ou simulação no pagamento da verba, propomos

o perdão do crédito tributário e de seus consectários legais.

Quanto aos critérios para que as verbas sejam consideradas

indenizatórias, inexiste renúncia de receitas, pois se trata de consolidação de

entendimento que a Administração Tributária federal já utiliza. Já no perdão do

crédito  tributário  e  consectários,  existe  uma  pequena  renúncia  fiscal,  que

somente o Governo pode estimar. 

Nesse sentido, a proposição determina que o Poder Executivo

federal  estime  o  montante  da  renúncia  fiscal  e  inclua  esse  valor  no

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que

acompanhar  o  projeto  de  lei  orçamentária  anual.  Trata-se  de  fórmula

semelhante às utilizadas nas Leis nºs 11.770, de 9 de setembro de 2008, e

14.439, de 24 de agosto de 2022, ambas originadas do Congresso Nacional e

não  vetadas  nessa  parte  pelo  Presidente  da  República,  e  frequentemente

adotada pelo próprio Poder Executivo, como na Medida Provisória nº 795, de

17 de agosto de 2017. Desta forma, este projeto de lei deve ser considerado

adequado financeira e orçamentariamente.
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Tendo  em  vista  a  relevância  desta  proposição,  esperamos

contar  com o apoio  de nossos Nobres Pares para  o  seu aprimoramento  e

aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DR. LEONARDO

REPUBLICANOS - MT

2022-9536
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 

prorrogação da licença-maternidade mediante 

concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 

da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII 

do caput do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 

além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 

da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício 

subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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de 8/3/2016) 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que 

a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida imediatamente 

após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no 

art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 

que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação 

em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente 

àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A prorrogação de que trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser 

compartilhada entre a empregada e o empregado requerente, desde que ambos sejam 

empregados de pessoa jurídica aderente ao Programa e que a decisão seja adotada 

conjuntamente, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.116, de 4/5/2022, convertida na Lei nº 14.457, de 21/9/2022) 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, a prorrogação poderá ser usufruída 

pelo empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa somente após o término da licença-

maternidade, desde que seja requerida com 30 (trinta) dias de antecedência. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.116, de 4/5/2022, convertida na Lei nº 14.457, de 

21/9/2022) 

 

Art. 1º-A. Fica a empresa participante do Programa Empresa Cidadã autorizada a 

substituir o período de prorrogação da licença-maternidade de que trata o inciso I do caput do 

art. 1º desta Lei pela redução de jornada de trabalho em 50% (cinquenta por cento) pelo período 

de 120 (cento e vinte) dias. 

§ 1º São requisitos para efetuar a substituição de que trata o caput deste artigo: 

I - pagamento integral do salário à empregada ou ao empregado pelo período de 

120 (cento e vinte) dias; e 

II - acordo individual firmado entre o empregador e a empregada ou o empregado 

interessados em adotar a medida. 

§ 2º A substituição de que trata o caput deste artigo poderá ser concedida na forma 

prevista no § 3º do art. 1º desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.116, de 

4/5/2022, convertida na Lei nº 14.457, de 21/9/2022) 

 

Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a 

instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos 

termos do que prevê o art. 1º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.439, DE 24 DE AGOSTO DE 2022 
 

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1116-4-maio-2022-792591-publicacaooriginal-165213-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1116-4-maio-2022-792591-publicacaooriginal-165213-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14457-21-setembro-2022-793235-publicacaooriginal-166100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1116-4-maio-2022-792591-publicacaooriginal-165213-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1116-4-maio-2022-792591-publicacaooriginal-165213-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14457-21-setembro-2022-793235-publicacaooriginal-166100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14457-21-setembro-2022-793235-publicacaooriginal-166100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1116-4-maio-2022-792591-publicacaooriginal-165213-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1116-4-maio-2022-792591-publicacaooriginal-165213-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14457-21-setembro-2022-793235-publicacaooriginal-166100-pl.html
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2006, para aumentar os limites para dedução 

dos valores destinados a projetos desportivos e 

paradesportivos do imposto de renda e para 

aumentar a relação de proponentes dos projetos, 

e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

para permitir que as doações e patrocínios a 

projeto desportivo ou paradesportivo destinado 

a promover a inclusão social por meio do 

esporte, preferencialmente em comunidades em 

situação de vulnerabilidade social, partilhem os 

limites de dedução das doações a projetos 

culturais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007, até o ano-calendário de 2027, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 

apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 

real, os valores despendidos a título de patrocínio ou doação no apoio direto 

a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério da Cidadania.  

 

§ 1º .................................................................................................................  

 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 2% (dois por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, em cada período de apuração;  

 

II - relativamente à pessoa física, a 7% (sete por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções a que se 

referem os incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995.  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º O limite previsto no inciso I do § 1º deste artigo será de 4% (quatro por 

cento) quando o projeto desportivo ou paradesportivo for destinado a 

promover a inclusão social por meio do esporte, preferencialmente em 

comunidades em situação de vulnerabilidade social, nos termos do § 1º do art. 

2º desta Lei, conjuntamente com as deduções a que se referem o art. 26 da 

Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de 

julho de 1993.  

 

§ 7º (VETADO)." (NR) 

"Art. 3º ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, de direito privado com 

fins não econômicos, de natureza esportiva, bem como as instituições de 

ensino fundamental, médio e superior, que tenham projeto aprovado nos 

termos desta Lei." (NR) 

"Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º desta Lei será 

fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual 

da renda tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por 

pessoas jurídicas.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, o art. 1º da Lei nº 

8.685, de 20 de julho de 1993, e o § 6º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, não poderá exceder a 4% (quatro por cento) do imposto 

de renda devido." (NR) 

 

Art. 3º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso 

II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta 

Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que 

acompanhar o projeto de lei orçamentária anual (LOA) e fará constar das propostas 

orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia, observado o limite estabelecido na 

lei orçamentária anual e no ato previsto no art. 13-A da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006.  

Parágrafo único. Os benefícios fiscais previstos nesta Lei somente serão concedidos 

se atendido o disposto no caput deste artigo, inclusive com a demonstração pelo Poder 

Executivo federal de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária 

anual, na forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

Ronaldo Vieira Bento 

Cristiane Rodrigues Britto  
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